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Adilomento à lei3 dos leis de jogo 26/0s/20

Exmos. Senhores

Poro conhecimento e devidos efeitos, comunico-se que otendendo ò Circulor 19. de B de Moio de

2O2O, por porte do IFAB (lnternocionol Footboll Associotion Boord), o Direçõo do Ligo Portugol

deliberou, oditor otrovés do normo tronsitório infro, o ortigo 4l.o do RC, com o seguinte redoçÕo:

nNo remonescente do époco desporÍivo 2019-20, os c/ubes devem desrgnor em codo jogo oté nove

sup/enÍes, podendo, em Írês momenfos do Íempo regulomentor e no intervolo, efetuor oté cinco

subsÍifuíções de iogodoret sern disÍinçÕo dos posiçôes ern que jogom e independenfemenfe de os

subsfiÍuídos se enconÍrorem ou nÕo /esionodos.l

Certos do vosso melhor oÍençõo

Com os melhores cumprimentos

Direloro Execulivo
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